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1 Informaçôes Básicas

1.1- ContrataÇão da AtraÇãc ArtÍsl-ica:
da Empresa: PIKÀP IURBINADA PF'Jtl'rÇoES

apresentação durante a Eestividade dos

d.e 2024 no Muni-cípio de Chã Gran de '

at ravés
ME, para
dezemcrc

E EVENTOS LTDA

dias 14 e 15 de

2 Dêscriçâo da necessidade

2.1- Evento publico eo ,ar Iivref c:lm carr"r ';: e shcw

a f inalidade de atrair t> turismo e reuni I atr.i lia r:'l:s

se di,strairem num ambiente alegre e f esl:iv.:'.

3 - Área requisitante

ao vlvo, com

e amigos pa ra

3 . 1- Diretôria cle T'uri-sno de Chã Gr:ande .

4 - Dêscrição dos Requisitos da Contratação

4,1- Da naturêza dos serviços:

4.1.1 - o presente estudo se refere a hipotese de inexigii:ilidade
prevj"sta no art, 14, inciso fI, da Lei 74.733/202i, par:a a

contratação de profissional do setor artistico, consagrado seja
pela critica especialÍzada ou pel-a opiniãc pública.

4.2 Dos requisitos legais para e contrataÇão

4.2.1 - Na hipótese de inexigibilidade Ce licitar;ãc prevrsta nc
art. 14, inciso II, da Lei 1,4-1,331202i a compe"-rÇàÕ tcrna-se
inviável pela dificuldade ou impcssibilidade de estabelecimentc
de comparação objetiva ent:e os crofissiorrals passiveis de serem
contratados. SaJ-iente-se que a inexigibilidade so e aplicáve1
para contratar artistas consagrados pela c:ritica especial
pela opiniào cuL.,l .i :a.
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4,2.2 - A contrataÇão
com o prof iss icnal- ou

pela Lei como:

do artista dêve ser realizacla Ciretanente
por meio de enpresário exclusivo, definidc

Art. 74 [...]
II - contrataÇão de Profissional
artistico, diretar.ente ou poi meio Ce

exclusivo, Cesde que consagrado Pe
especializada cu pela opinião pública;

do setor
empresário

Ia crí.tica

...)
t...I a pessca f rs1t:a ôu -

ossua contrato, dec I a r.r cê. o. cartal
ocumenLo clL.e a ceste

(

s
p
d
e

r r'- li. ,.r i_ )r
ar :u:ra

permanentê

de
ce

a exclusividade
contínua de rêpresentação, no País ou êm

Estadr) ggpgcíE!,99, dc cr:oEis:;iona.l. do sretÕr
afasEada :r possibilidade 1,,artístico,

contr,ataÇão direta por irrexi gibilidade por meio
de eupresário com ::epresentaÇão restlita a êvênto
ou local específico. {G:iir:, r():r:.: ,)

4.3 Prazo dê vigência da contrataçâo:

4.3.1 - O prazo
contados da data
da Lêi 14.L33/27.

vigênci.a da contrataÇão
assinatura do contr a t c,

será ate
na forma

14 / 01/ 2025 ,
dc art. 105

4.4 - Sus tentaloilidade

4.4.1 - Quanto aos critérics de sus--en*,abilidade devem ser
atendidos os seguintes requisitcs:

4.4.L.1- Observar os princípios de sus:entabrlidade ccntidos
na Lei 14.133/2C21, na l,ei i2.305/2CIA (Polit-ica ttacional de
Resíduos Só1idos) e demais legislaçÕes específicas, adotandc
aj-nda, ne execuÇão do c,bjeto côntratual, práticas de
racionafizaÇão no uso dr: materiais e servi.ços quarrcc cabivel,
com destaq,le:

a) utilização de materiais gr_ie

reutil-izáveis ou blodegradáveis, e cue
de manutenÇão, confcrnre de--ermina ô

selar
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de água e baixa emjssão de ruidc';
d) obseryaÇão cias r-crma s dc INMETIT'I;

e) racional-izaçãc do uso c:e subsl-â:cias
tóxicar:/poluenteri;
f) f or:tecer e f:-s(lali:aaI.r o us;o de t-Ôios os

proteÇão lndívi.dual (EPI I para (:)s se)s
equipamentcs ie pror-e;ão :c1eti'.'.1 (!,?(l)

acordo com as normas cra AI3llT e Pi)it aria
Ministério do Trabalho.

NÃO SE APLI ]A.

5 Levatrta.mênto de Mercado

lest ir.aÇãc

equipamentos
emp re gados

necessários,
no 3 .214 /7'A

de

de
dc

â at r aÇac

5. 1- Após levantamento NÃO SE A:'Lrc:A.

5.2 Rezão da escolha do profisrsional do setor artistico

Para escolha da atra(;ão artistica "PIKAP TLIRBINADA", a equipe da

Diretoria de Turismo, juntamente com o ?refeito Mun,r:ipa1, fez
levantamênto no mercado musical e anaf isor-r cs materials (videos,
cartazes, clipes no youtube, s:ror,(s; em cidades vizinhas e demais
materiais constantes nos ãrl:os, verrf icanl,: a qualidade musicaJ-,
a simpatia, consagração a níve.L naci-onal o: regional, aceitaÇão
pelo público, estilo musical, ccmpatibi Lidade do preÇo com o

mercado.

5,3 - Justificativa dâ consagraçrão do profissional do setor
artístico

Por esse motivo, a esco.lha e a sucr(:stãcr, r-ecairam sobre
artistica "PIKAP TURBII.IADA", 1:cis cons--etanos q;e
artistica "PIKAP TIJRIIII'IADA". se d€st-aca
originalidaCe, cria: j.v:-dade e i nc,r.acào
apresentando contpos 1ç ôe s e perf :rrnance.j
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e

Meio Ambj-ente (CCNÀ§IA ) ;

b) red:Ção de resíduos, 'êaprove 
i t ament c e

adequada dcs materia:s recicfáveis;
c) utilizaÇão de equipamentos com baixo cÕnsulr.c

p.rt e nc i a lnle nt e
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artlstica
perfil do

possui tambén
público-alvo, em

caracteristícas q

termcs de qêne ro musrcal €

rham com

stilo.

rde
ito

r

C

5.4 - Foma de contretação: diretaoentê ou por meio de empresário
exclusivo

Após levantamento informamcs que nos te.rrnos do art. 74, irlcisc
II, da Lei 14.L33/2C27, a contrataÇão do snow artrsr,íco okrjeto
deste estudo técnico pre-iminar sÊrá oo: mel-o )e emp:e:ár ic
exclusivo, conforme documentaÇão anexa. Art-istá "t'lKAP
TURBINADA- 3 EMPTESA: PIKâP TI'RBTNÀDÀ PRODUçõUS P ET'ENTOS LTDÀ UE,

inscrita no CNPJ no 37.836.{60,/000X-64, corn ,sede na Rua )a Paz,
N" 357 - Boa Vista - Gravatá/Pi - CEP: a'5.e44-A10. RepreserLtada
pelo Sr. Adeilson Ferreira da Si1va, h,t:asileira, casado er
comunhão parcial de ber:s, emp::esário, pcr:tador da Carteir'1 de
ldentidade Nc 4 .21L.543, expedida pela Íiecretaria de De'fesa
Social do Estado de Pernambuco e no CPF No 81i.686 .561-31 ,

residente e domiciliado na Rua Adolfo Mouro Por.cca, 2lC
Cohab-II - Gravatá/PE, empresário exclusiva rle "PIKAP TURBINADA".

6 Dêscriçã(, da solução como un todo

Compete a
apresentada
t ambém :

Contratada:
anexa a

o descrito nâ p
pro(:esso co:rf o:me

t odo
esse

3ÇcÍ
SC]

rop(
de aL,a ixo

Chã Grande
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CÀCHI] MU-crcos
Impostos M-rnicipal (

Impos t r)s F,:derâI r9,91
Despesas com hospedacem
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|

6.1 - As especificaçôes técnicas contldas no presente documenao,
inclusj-ve quanto ao detalhamento, requisitos, caracte.risticas, e

quantitativos dos serviços obleto da contratação, foram defirLidos
por este setor demandante, côm base ern parâme'tr:os técnicos
objetivos, para a mefhor consecuÇão do interesse público, do qual
está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus
anexos.

Despesãs com a l inent âÇâc)

-T

03

-1



Áilú-t
00000ô
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Represen:aÇ,ic arti-stica (20

Cachê dos músicos

Lucro

Competê a Contratante: Camarim, Pa1co, som,
ou ligação elétrica (trifasico ,/ bifasir:o),
servíços, taxas que vierem a ser cobrâdôs.

7 Estinative da Quantidade a ser contratada

Itêa Daacliçâo
Contra:aÇã) .la lltreiàc Àrtis:1,-rá: t Ii.ÀF'
TURBINADÀ, at ra'r'és da Empresit: I Ia.Ail
TURBINADA PROL-]UÇÕES E E'".IENTL.] LTDÀ I'IE,

para a!)reserLaÇâo dura.te a Fe'.:i',,iCade
dos dias I4 e 15, cre dei:€rT-bro cer 2(r2{ n,r
Municicio le Crã crand€.

7.1- Metodologia de cá1culo dos quantitativos

iluminação,
seguranÇas,

Uníd

ge rador
olrt rÕs

quant.

O dimens i-onament o do
01 (um) dia de show.

8.2- Está
realização
tais como:

quantitatlvo foi obtido com base em apenas

8 - Estimativa do Valor da Cont!âtação

8.1- O valor estimado da contrataÇão é de RS R.§ 40.000,00
(guarenta uil reais) conforme proposta de preÇo apresentà em

anexo e denais documentos fiscais (Notas Flscais) que ccmprcva
que os valores ora pactuados são compativeis com c Draticadô p-o]6
mercado.

incl-uso no va.:,or, todos
dos shows, que estarào a

OS C

cargo
us1--o reiacionados à

do (a) ccntratadcr (a) ,

clcsÉ/púsrcc,s RS

Impostos Mrnicipal (i,22.)

dre 6cms

Chã Grande
ur^. tt»i. ih

05

06

0'1

08

09

01

iitftilO

AV.SôoJosé,n"lol,CenlÍorchpGron{e-fE. Cfl 55.ógó-OqOlÍêlêÍone:ql 3537-trrOlCNpJ:ll.049.AÍ,6/000|-90
E.moil ouvkjoÍio@chogÍondêlpb.govir I Slte www.chogrondê,pc.gov.bí

Cachê do ar-,ista

Despesas cor' logistica dc ar:ista e rnrisiccs
-l

OBS: MINIMO DE 1:30H DE SHOI/I

Serv i c,:

L
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Despesas com hospedaqen
Despesas coIr,. a I inent eçã(
RepresentaÇ;ic artist ica (20

Cachê dos núsi cos
Despesas com Iogistica dc
,,ucro

9 ,Justificativa para o Parcela:aento ou não da Solução

9.1- A rêgra a ser observada pela AdministraÇão nas licitaçees e

a do parcelamento do objeto, conforme disposto no i,nciso ',/,
al-inea "b" do art. 4A da Lei Eederal n' L4.733/2027, mas é
imprescindivel que a divisâo do objêto seja tecnicamente viável e

economicamente vantalosa e não rêpresente perda de economia Ce

escala. No presente casc, tendc em vista t.ratar-se Ce PAFICELA

Últfca (somente um tipo de seririÇo), NÃo HÁ o que se falar en
parceLamento da solução.

10 Contrataçõês Corrêletas e/ou Interdêpêndentes

10. 1- - Contretaçôês correlatas sác aquelas fue guardam re1a,;ãc
com o objeto princ-pa1, interJ- igando- se a ess.t prestaçãc-r dc
serviço, mas que nãc precisam, necessarar3n'.ente, ser Conttaatalas
para a completa prestaÇão clc' objeto pr:-ncipa]. iIá as contrataçõêa
interdependentea são aquelas que preci:;am ser :rôntrataCas
juntamente com o objetc principa- parâ sua ci:mpleta prestacão.

L0.2 - Entendemos haver
contratação correlatas,
contrataÇão.

11 - Dêlronstraçâo
contrataçõês anual ,

da previsão da contratação
quando ela.borado

para o
Pois c

obj et o
show é

cuestão
ocjeto

>revisão de
:ipa1 dessa

l atel amen tc
altk/r edot adc

en
() pr

no plano de

11.1- A contratação pretendida es:á
2024, porém, o planc dê contrataÇões
pelo Municipio Chã Grande/?E.

a 1i-nhacia conr

rlnda na nuâ

acg| an,lra

{
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12 - Deoonstrativo dos resultados Pretendidos

12.l - Pletende-Se com esta CÕ4tIa1:aÇãC atirrgi: trS SeqLlinteS

resultados:

Atrairoturismoereuni
distrairem num ambiente

f arni ] iare s e amigcs Para
alegre e f es" i'zo .

15.1

13 - Providências a seren Àdotadas

13.1- Não há provi,Jências a sÊrem âdct.ilás pela â.lnrnlstl a -- lc
previamente à cel-ebração do con: rato, r'isto que não há

necessidade de capacit3çãc de f iscais e/r;'r '3estores (ie ccnt ra--'
ou de adequação do anLbi,:nte da crganizaçác.

NÂo HAVERÁ IMPACTO AMBIENTAL

15 - Dêclâração de viâbilidade

Declaro viável esta contrataÇão.

15. 1. 1. 1 - Pelo constatado nos e-sr-udos preliminares a

competição torna-se inviáveI pela dificurdade ou
impossibilidade de estabelecimento de comparaÇãô objetj-va
entre os profi,ssionais do setor artistico passiveis de sêrem
contrâtados, razão pela qual a contrâtaÇão deverá ser feita
por inexigibilidade de Iici-tação nos termos clc art. f 4,
inciso II, dâ Lei- 14 .1,33/202!.

Chã GranCe

/,*
a
ú<

Leilane Cristina Alves da Silva Lêitê
Diretora de Turi smo

Matricul-a 0 0116 3

a

1üeàse

AV. Sôo José, n' l0l. Cenlro, ChÉ Gron{e-PE. CEP 55.ó3ó-OqO I TeteÍone:81 3537-1140 | C},tpJ: ll.O49.E0ó/Oml-90
E.moit ouvidbÍio@chpgrgnde.pp.govlpr ]l silê www.chogronde.pe.gov.bÍ

14 - Possíveis IDPactos Àmbientais

15.1.1 - Justificetiva da viabil idãdê

PE / 10 de cLe zernbro ,le 2)24 .

l^
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DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, ccnsir:ierando
contrataÇão, em fac d ustif icati.vas t écni-,la

a irLpcrtâ:cia da
apresÉ-'ntacias.

t-o exandre
-Prefe.i

t,
Nêto

Ma cula 346919

l0l. CenlÍo. Chà GÍonde-pE. Cf p 55.ó3ô-üX)
E-moil ouyidoÍloochpgpgncle.pB.go$br,l

Jelêlone:81 3937-n40 | CNpJ: I l.O49.EOó/@0| _90Jlle wwav.chogÍondê.pê.gov.br

AV. Sôo José. n Ir


